
terça-feira, 1º de novembro de 2011 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 121 (206) – 3

DECRETO Nº 57.478, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe acerca do ressarcimento, a título 
indenizatório, de despesas incorridas por 
representantes da sociedade civil junto a 
órgãos colegiados estaduais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a existência de diversos conselhos 
estaduais voltados à promoção de estudos, debates, pro-
jetos e implementação de políticas públicas do Estado;

Considerando que parte significativa de tais conselhos 
conta com representantes da sociedade civil, os quais 
exercem múnus público relevante e sem remuneração; e

Considerando que grande parcela desses represen-
tantes da sociedade civil reside fora do Município em 
que sediado o colegiado, tendo de deslocar-se para 
participar de reuniões,

Decreta:
Artigo 1º - O ressarcimento, a título indenizatório, 

de despesas com alimentação e pousada incorridas 
por representantes da sociedade civil junto a órgãos 
colegiados do Estado de São Paulo, que residam fora 
do Município onde se realize reunião para a qual forem 
convocados, sujeitar-se-á aos parâmetros constantes do 
Decreto nº 48.292, de 2 de dezembro de 2003, e altera-
ções posteriores, observadas as regras dos artigos 2º e 
3º deste decreto.

Artigo 2º - A quantia de que trata o artigo 1º deste 
decreto será calculada com base no valor da Unidade 
Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP fixado para o 
primeiro dia útil do mês de pagamento, em importância 
equivalente a 9 (nove) UFESPs.

Parágrafo único - Quando o deslocamento se der para 
Município com população igual ou superior a 200.000 
(duzentos mil) habitantes, desde que distante ao menos 
70km (setenta quilômetros) do Município de domicílio do 
conselheiro, a quantia a que alude o “caput” deste artigo 
será acrescida de 50% (cinquenta por cento).

Artigo 3º - O montante obtido nos moldes do artigo 
2º deste decreto será multiplicado pelo número de dias 
de deslocamento, nos termos do artigo 1º.

§ 1º - A indenização será integral quando o deslo-
camento exigir pernoite fora do Município de domicílio 
do conselheiro.

§ 2º - Nas seguintes situações, será concedida 
indenização parcial, com valores correspondentes às 
porcentagens a seguir indicadas, aplicadas sobre o 
montante a que se refere o “caput” deste artigo:

1. 50% (cinqüenta por cento), quando:
a) fornecido alojamento ou outra forma de pousa-

da, em próprio do Estado ou de outro órgão ou entida-
de da Administração Pública; ou

b) fornecida pela Administração Pública a alimentação;
2. para indenizar apenas despesas com alimenta-

ção, quando o deslocamento não exigir pernoite fora do 
Município de domicílio do conselheiro:

a) 40% (quarenta por cento), quando o período de 
deslocamento for igual ou superior a 12 (doze) horas;

b) 20% (vinte por cento), quando o período de 
deslocamento for igual ou superior a 6 (seis) horas e 
inferior a 12 (doze) horas;

3. para indenizar despesas com alimentação no dia 
de retorno:

a) 40% (quarenta por cento), quando a chegada de 
regresso ocorrer a partir das 19 (dezenove) horas;

b) 20% (vinte por cento), quando a chegada de 
regresso ocorrer a partir das 13 (treze) horas e antes 
das 19 (dezenove) horas.

§ 3º - Para os fins de concessão da indenização de 
que trata o item 2 do § 2º deste artigo, será considera-
do o horário da partida e o da chegada de regresso.

§ 4º - Não haverá indenização quando fornecido 
alojamento, ou outra forma de pousada, e alimentação 
pela Administração Pública.

§ 5º - Excepcionalmente, poderá ser indenizada 
despesa com alimentação dos conselheiros que residam 
nos Municípios em que realizada a reunião, no importe 
previsto na alínea “a” do item 2 do § 2º deste artigo, 
desde que comprovada a participação em sessão com 
duração igual ou superior a 4 (quatro) horas.

Artigo 4º - As despesas com transporte para o 
deslocamento desde o Município de domicílio do con-
selheiro até o local da reunião e seu respectivo retorno 
serão reembolsadas, salvo quando tenha sido disponibi-
lizado transporte oficial.

Artigo 5º - Na hipótese de utilização de veículo par-
ticular para o deslocamento, mesmo para as reuniões 
realizadas no Município de domicílio do conselheiro, 
será concedido o valor de até 1 (uma) Unidade Fiscal do 
Estado de São Paulo - UFESP, a título de indenização da 
despesa de estacionamento, exclusivamente durante o 
período de duração da reunião.

Artigo 6º - O conselheiro que fizer jus a indenização 
e reembolso de despesas de transporte e estaciona-
mento deverá apresentar ao Chefe de Gabinete da 
Secretaria de Estado à qual o órgão colegiado estiver 
vinculado, até o 3º (terceiro) dia útil após o regresso, 
relação circunstanciada das citadas verbas, consignados 
os seguintes informes:

I - nome e número da Cédula de Identidade (RG);
II - denominação do órgão colegiado de que é 

integrante;
III - motivo do deslocamento e/ou ato comprobató-

rio da convocação;
IV - data, horário e local da reunião;
V - indicação do Município de domicílio;
VI - dia e hora da partida e da chegada;
VII - comprovação do comparecimento;
VIII - especificação dos dias de deslocamento;
IX - comprovação da despesa de estacionamento e/

ou transporte.
§ 1º - O pedido de reembolso de despesa com 

transporte deverá estar instruído, ainda, com:
1. no caso de transporte rodoviário, as vias originais 

dos correspondentes bilhetes de ida e volta;
2. no caso de transporte coletivo municipal, a Guia 

de Utilização de Transporte Coletivo Urbano, na forma 
do Anexo que faz parte integrante deste decreto;

3. no caso de transporte por meio de táxi, para 
situações excepcionais e previamente autorizadas pela 
Chefia de Gabinete, o respectivo recibo, preenchido 
pelo condutor com a descrição do trajeto, emitido no 
nome da Secretaria de Estado correspondente, indicado, 
ainda o número de CNPJ desta.

§ 2º - Compete ao Chefe de Gabinete, por despacho 
fundamentado, glosar as despesas indevidas.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 31 de outubro de 2011.

ANEXO
a que se refere o item 2 do § 1º do artigo 5º do
Decreto nº 57.478, de 31 de outubro de 2011

GUIA DE UTILIZAÇÃO DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO

Nome do usuário:
Local de saída:
Destino:
Tipo de condução:
Preço unitário:
Total gasto:
Data da utilização:
Assinatura do usuário Assinatura do responsável Autorização da despesa

DECRETO Nº 57.466, 
DE 27 DE OUTUBRO DE 2011

Retificação do D.O. de 28-10-2011
No referendo, leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 27 de outubro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de outubro de 2011.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 31-10-2011
No processo SC-1354-2008 (CC-126095-2009), 

sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se a representação 
do Secretário da Cultura e o pronunciamento do Procu-
rador do Estado Assessor Chefe da Assessoria Jurídica 
do Governo, considero autorizada a celebração do con-
vênio, em 31-12-2008, entre a União, pelo Ministério 
da Cultura, e o Estado de São Paulo, por intermédio da 
referida Pasta, objetivando a implementação do projeto 
“Abertura e manutenção de pólos do Projeto Guri”, que 
visa à implantação de pólos-piloto nos Municípios de 
Araçatuba, Bauru, Sorocaba, Itapeva, Marília, São José 
dos Campos, Santos, Ribeirão Preto e Presidente Pru-
dente, a realização de cursos de violino, viola, violon-
celo, contrabaixo, flauta e cavaco, além de ensaios de 
orquestras e bandas e aulas de teoria musical, obser-
vadas as normas legais e regulamentares referentes à 
matéria, bem como as recomendações assinaladas na 
mencionada manifestação do órgão jurídico-consultivo.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

Despacho do Diretor, de 31-10-2011
No processo GG-25920-2011, em que é interessado 

o Departamento de Infraestrutura, sobre solicitação 
de compra de televisores LCD de 32” para montagem 
de estúdio de radio profissional para servir interface 
do governador: “Homologar nos termos do inc. VII e 
parágrafo único do art. 3º do Dec. 47.297-2002, o pro-
cedimento licitatório do Pregão 19-2011, bem como a 
adjudicação constante às fls. 195, feita pela Pregoeira.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Aditamento
Processo nº 32859/2009 - Partícipes: O Estado de 

São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e o Município de Nazaré Paulista, 
por meio do seu Fundo Social de Solidariedade - Objeto: 
Segundo Termo de Aditamento ao Convênio firmado em 
22/12/2006 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira - 
O plano de trabalho, de que cuida a Cláusula Primeira 
do convênio, fica alterado nos termos dos documentos 
insertos às fls. 244, 246 e 247 dos autos, que passam a 
integrar o ajuste para todos os fins. Cláusula Sétima – O 
prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da Cláu-
sula Sétima, fica prorrogado até a presente data. Ficam 
mantidas as demais cláusulas e disposições do Convênio 
original. - Data da assinatura: 27 de outubro de 2011.

Processo nº 30600/2009 - Partícipes: O Estado de 
São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo e o Município de Jaguariú-
na, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade 
- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
nº 112/2009, firmado em 29/07/2009 - Cláusula(s) 
Aditada(s): Cláusula Primeira - O plano de trabalho, de 
que cuida a Cláusula Primeira do convênio, fica alte-
rado nos termos dos documentos insertos às fls. 276 
e 277 dos autos, que passam a integrar o ajuste para 
todos os fins. Cláusula Sétima – O prazo de vigência do 
ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica pror-
rogado até a presente data. Ficam mantidas as demais 
cláusulas e disposições do Convênio original. - Data da 
assinatura: 31 de outubro de 2011.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 31-10-2011
Acolhendo as justificativas exaradas nos respec-

tivos processos da UGE 280106, que demonstraram a 
satisfação do requisito de relevante razão de interesse 
público, em conformidade com a parte final do art. 5º 
da LF 8.666-93, para fundamentar o pagamento, inde-
pendentemente da ordem cronológica, de cada uma 
das despesas, já efetuadas através do Sistema Eletrôni-
co de Compras (BEC), a seguir indicadas.

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

2-11-11 2011PD02665 360,00
2-11-11 2011PD02666 240,00
3-11-11 2011PD02668 232,00
3-11-11 2011PD02707 399,50
4-11-11 2011PD02669 1.256,44
6-11-11 2011PD02731 25,50
9-11-11 2011PD02667 2.752,00
9-11-11 2011PD02730 1.040,00
10-11-11 2011PD02727 156,60
10-11-11 2011PD02745 879,72
12-11-11 2011PD02746 64,18
16-11-11 2011PD02729 3.234,00
17-11-11 2011PD02798 704,38
18-11-11 2011PD02768 1.468,80
19-11-11 2011PD02752 1.550,00
TOTAL  14.363,12

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 31-10-2011
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE SOCORRO - Processo GG 30.246-2011
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-7-630-11, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 446.930,25, 

sendo R$ 446.201,55, que onerarão o elemento econô-
mico 444051 do orçamento da Casa Militar, R$ 334,50 
de aplicação financeira e R$ 394.20, relativos à contra-
partida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Energia
AGÊNCIA REGULADORA 
DE SANEAMENTO E ENERGIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação ARSESP nº 264, de 26-10-2011

Dispõe sobre a aprovação do Manual de 
Elaboração e Avaliação do Programa Anual de 
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de 
Conservação e Racionalização do Uso do Gás 
Natural no Estado de São Paulo, referente ao ciclo 
2011/2012, e outras providências.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - ARSESP, no uso de suas atribuições 
regimentais; e,

Considerando as competências da ARSESP de regular, 
controlar e fiscalizar os serviços públicos de distribuição de gás 
canalizado no Estado de São Paulo, a ela conferidas por meio da 
Lei Complementar nº 1025, de 7 de dezembro de 2007;

Considerando que, por meio da Portaria CSPE nº 320, de 30 
de agosto de 2004, foi instituído, no âmbito da prestação dos ser-
viços de distribuição de gás canalizado no Estado de São Paulo, o 
Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de 
Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural;

Considerando que, de acordo com os termos da mesma 
Portaria, na execução dos projetos integrantes do referido Pro-
grama Anual, tanto os voltados à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico do setor de gás canalizado, quanto os focados no 
aumento da eficiência e segurança na distribuição e no uso do 
gás, as Concessionárias devem seguir as diretrizes e os procedi-
mentos estabelecidos em Manual de Elaboração e Avaliação do 
Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de 
Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural no Estado 
de São Paulo, previamente aprovado para o ciclo de referência,

DECIDE:
Art. 1º - Aprovar o Manual de Elaboração e Avaliação do 

Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de 
Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural no Estado 
de São Paulo, referente ao ciclo 2011/2012, cujas diretrizes e pro-
cedimentos correspondentes às etapas de elaboração / apresen-
tação, avaliação / aprovação e acompanhamento / fiscalização 
devem ser seguidos pelas Concessionárias de Serviços Públicos 
de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - o Manual está disponível às Concessio-
nárias e aos demais interessados, a partir da data de publicação 
desta Deliberação, na Agência Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, sediada na Av. Pau-
lista, 2313, do 1º ao 4º andares, na capital do Estado de São 
Paulo, assim como no endereço eletrônico www.arsesp.sp.gov.br.

Art. 2º - em razão das várias etapas previstas no Manual de 
Elaboração e Avaliação do Programa Anual de Pesquisa e Desen-
volvimento Tecnológico e de Conservação e Racionalização do 
Uso do Gás Natural no Estado de São Paulo, referente ao ciclo 
2011/2012, as Concessionárias devem obedecer ao seguinte 
Calendário de Eventos Principais:

Data Inicial: Data de publicação da Deliberação corres-
pondente ao Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento 
Tecnológico e de Conservação e Racionalização do Uso do Gás 
Natural no Estado de São Paulo de cada Concessionária, referen-
te ao ciclo 2011/2012.

09/12/2011: Data limite para as Concessionárias apresen-
tarem à ARSESP, as suas propostas de Programa Anual para o 
ciclo em tela.

17/01/2012: Data prevista para a ARSESP fazer a entrega 
do Parecer Técnico Preliminar correspondente à proposta de Pro-
grama Anual de cada Concessionária, concluindo, em primeira 
instância, o processo de avaliação da referida proposta e da sua 
aprovação, no todo ou em parte.

14/02/2012: Data limite para as Concessionárias que tiverem 
as suas propostas de Programa Anual parcialmente aprovadas, 
reapresentá-las à ARSESP, em conformidade com os termos dos 
respectivos Pareceres Técnicos Preliminares, particularmente quan-
to aos projetos sujeitos à revisão e aos eventualmente recusados.

13/03/2012: Data prevista para a ARSESP fazer a entrega do 
Parecer Técnico Final correspondente à proposta de Programa 
Anual de cada Concessionária, encerrando, assim, o processo 
de aprovação ou rejeição de projetos, em instância final, prin-
cipalmente quanto aos projetos revisados e aos substitutos dos 
eventualmente recusados.

01/04/2012: Data de início do período de execução dos 
projetos integrantes do Programa Anual aprovado pela ARSESP.

31/03/2013: Data de término do período de execução dos 
projetos integrantes do Programa Anual aprovado pela ARSESP, 
exceto os de duração plurianual que tiverem o início de execu-
ção aprovado neste ciclo.

Art. 3 º - As omissões, dúvidas e casos não previstos no 
Manual aprovado por meio desta Deliberação, serão resolvidos 
e decididos pela ARSESP.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 5º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 

publicação.
Deliberação ARSESP nº 265, de 26-10-2011

Dispõe sobre o Montante Mínimo de recursos 
financeiros a ser aplicado pela Concessionária 
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, na 
execução do seu Programa Anual de Pesquisa e 
Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e 
Racionalização do Uso do Gás Natural, referente 
ao ciclo 2011/2012.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-
gia do Estado de São Paulo - ARSESP, no uso de suas atribuições 
regimentais; e,

Considerando as competências da ARSESP de regular, 
controlar e fiscalizar os serviços públicos de distribuição de gás 
canalizado no Estado de São Paulo, estabelecidas por meio da 
Lei Complementar nº 1025, de 7 de dezembro de 2007;

Considerando que, por meio da Portaria CSPE nº 320, de 30 
de agosto de 2004, foi instituído, no âmbito da prestação dos ser-
viços de distribuição de gás canalizado no Estado de São Paulo, o 
Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de 
Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural;

Considerando que a Deliberação ARSESP nº 264, de 26 de 
Outubro de 2011, aprovou o Manual de Elaboração e Avaliação 
do Programa Anual de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico 
e de Conservação e Racionalização do Uso do Gás Natural no 
Estado de São Paulo, referente ao ciclo 2011/2012, e que este 
estabelece as diretrizes e os procedimentos que devem ser segui-
dos pelas Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição 
de Gás Canalizado no Estado de São Paulo, nas diferentes etapas 
previstas para a execução dos respectivos Programas Anuais;

Considerando que, de acordo o disposto no referido Manu-
al, cabe à ARSESP definir o Montante Mínimo de recursos 
financeiros a ser aplicado no Programa Anual de Pesquisa e 
Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e Racionaliza-
ção do Uso do Gás Natural de cada Concessionária;

Considerando que, conforme determina o supramencionado 
Manual de Elaboração e Avaliação, as Concessionárias de Servi-
ços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São 
Paulo, sempre que obtiverem Margem de Distribuição Total igual 
ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
no ano imediatamente anterior ao ano inicial de cada ciclo de 
referência, ficam obrigadas a executar o citado Programa Anual;

Reservas de Assinaturas do 
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Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.
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